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“Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de autoria da Vereadora
Maria Da Cruz Cabral De Brito Régo, com apoio dos vereadores Francisco
Assuncgao de Jesus Junior e José Anderson de Sousa Alencar, que atribui titulo
honorifico de cidadao angicalense ao professor Irismar Gomes Vieira.
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Inicialmente, da analise da proposi¢céo, o Projeto de Decreto Legislativo
n°® 005/2022 de autoria da Vereadora Maria Da Cruz Cabral De Brito Régo é
constitucional.

No que se refere aos aspectos da legalidade, juridicidade,
regimentalidade e técnica legislativa o Projeto de Decreto Legislativo n°
005/2022 é legal. Portanto, ndo vejo obstaculo a tramitacdo da matéria em
aprego.

Pelo exposto, a Comissao de Legislacédo, Justica e Redagao Final, em
reunido no dia 30 de novembro 2022, ndo se opde a tramitagéo da proposigéo.

Uma vez apreciado por esta Comissédo, o presente parecer devera ser
submetido ao Plenario, para que adquira efeito legal.

Sala de Vereadores, 30 de novembro de 2022.
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